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VETO TOTAL ao Projeto de lei nº 499, de 1998

Mensagem nº 42/2007 do Sr. Governador do Estado

São Paulo, 31 de janeiro de 2007

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Ex​celência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, total​mente, o Projeto de lei nº 499, de 1998, aprovado por essa nobre Assembléia, conforme Autógrafo nº 27.078.


De iniciativa parlamentar, a propositura autoriza o Po​der Executivo a criar o Programa de Aperfeiçoamento Curricular nas Escolas da Rede Pública de Ensino Fundamental e Médio.


Embora reconheça os elevados objetivos que nortea​ram a iniciativa, não posso acolher a medida, pelas razões que passo a expor.


Proclamando o caráter nacional da educação, o sis​tema de repartição de competências entre os entes federados, adotado pelo vi​gente ordenamento constitucional, confere exclusivamente à União a atribuição de definir as diretrizes e bases a serem observadas pelos sistemas de ensino, em todos os seus níveis e modalidades (Constituição Federal, artigo 22, inciso XXIV).


Aos Estados, de outra parte, reservou o legislador constituinte competência concorrente para legislar sobre o tema, segundo as normas gerais oriundas do Poder Central.


Essas normas gerais estão, como se sabe, con​substanciadas na Lei federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, diploma legal que deve, em conseqüência, servir de norte para o exame da proposta le​gislativa em apreço.


Partindo desse pressuposto, cabe observar que a men​cionada lei federal, em seu artigo 26, estabelece que os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base nacional comum, a ser complemen​tada, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, por uma parte di​versificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e da clientela.


Ora, a elaboração da proposta pedagógica, com sua execução e seu contínuo aprimoramento, configura atribuição própria e especí​fica das unidades escolares, como projeção da autonomia administrativa que lhes é assegurada para a concretização do princípio da gestão democrática do ensino, conforme deflui dos artigos 12, inciso I, 14 e 15 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei federal nº 9.394/96).


Nessa perspectiva, e para concretizar esses preceitos, a Secretaria da Educação tem desenvolvido ações com o objetivo de propiciar recursos materiais e financeiros às Equipes das Unidades Escolares e às Ofici​nas Pedagógicas das Diretorias de Ensino.


Essas ações são responsáveis pelo importante impacto na rede estadual quanto à melhoria do ensino, não só pela quantidade crescente de projetos apresentados e homologados entre 2004 e 2006, como também, pela reafirmação da autonomia conferida às escolas para desenvolver medidas que, atendendo às necessidades da realidade local, enriquecem e qualificam a pro​posta pedagógica da unidade escolar.


Em 2006, no ensino fundamental, 1.106 projetos curri​culares foram aprovados, envolvendo 502.617 alunos. No ensino médio, foram aprovados 215 projetos, com o envolvimento de 96.632 alunos.


Paralelamente, foram implementadas medidas destina​das a ampliar o uso pedagógico das Tecnologias de Informação e Comunicação – TICs no ensino fundamental.


Com vistas a promover a melhoria e a expansão do Ensino Médio no Estado de São Paulo, foi desenvolvido o PROMED, Programa que busca implementar ações nas áreas pedagógicas e de infra-estrutura envol​vendo: o fortalecimento técnico-institucional da rede de ensino; a introdução de inovações pedagógicas e de gestão; a expansão do número de vagas; o apoio às escolas na preparação de seus projetos escolares; a valorização dos pro​fissionais da educação envolvidos em projetos escolares; a criação de fundo de financiamento para aquisição de materiais didático-pedagógicos, educação con​tinuada nas escolas e adequação dos espaços pedagógicos.


Sob outro aspecto, a celebração de convênios, tal como preconizada na propositura (artigo 2º), configura modalidade de acordo administrativo, firmado para a realização de objetivos comuns dos partícipes, razão pela qual constitui típico ato de gestão e de governo, estritamente ligado às características essenciais da função de administrar, cabendo a decisão sobre a efetivação de atos dessa natureza, privativamente, ao Chefe do Poder Execu​tivo.


A propósito desse assunto, o Supremo Tribunal Fede​ral declarou, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1857, que afronta o princípio da separação e independência dos Poderes a submissão de convênios celebrados pelo Governador do Estado à aprovação prévia do Poder Legisla​tivo. Com base no mesmo entendimento, a egrégia Corte, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 342, também julgou contrária à Constituição norma estadual que estabelecia a competência privativa da Assembléia Legislativa para autorizar convênios celebrados pelo Governo do Estado. Em idêntico sen​tido, ao acórdãos proferidos nas Ações Diretas de Inconstitucionalidades nºs 676 e1166.


Tais julgados estão fundamentados na mesma ordem de considerações que me compele ao presente veto. A celebração de ajustes administrativos não pode deixar de envolver juízo de oportunidade do Poder Executivo, sob pena de ficar desfigurada a sua própria natureza constitucional de Poder ao qual incumbe a função precípua de administrar.


Destaque-se por outro lado, que não se contornam in​constitucionalidades de projetos de lei pela inserção de cláusula autorizativa em seus dispositivos, como, aliás, tem decido a jurisprudência a respeito, pois o fato de ser a lei autorizativa não modifica o juízo de sua validade por falta de legítima iniciativa (RTJ 104/01-46).


Expostas as razões que me induzem a vetar, total​mente, o Projeto lei nº 499, de 1998, restituo o assunto ao oportuno exame desta ilustre Assembléia.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

José Serra

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Rodrigo Garcia, Presidente da Assem​bléia Legislativa do Estado.

